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Portaria - SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar Denise Carceroni Cotta Iwashima, Médica - Patologia Clínica/Medicina Laboratorial, SIAPE 148****, do 
cargo de Chefe pro tempore da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, a partir de 09 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Designar Elizete Aparecida Soares, Analista Administrativo, SIAPE 243****, como Chefe pro tempore da Unidade de 
Laboratório de Análises Clínicas, a partir de 09 de janeiro de 2023. 

Art. 3º Esta portaria retroage seus efeitos a 09 de janeiro de 2023. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 09, de 09 de janeiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Bárbara Mares Porto, Médica, matrícula 102****, como Chefe pro tempore da Unidade de Urgência e Emer-
gência, a partir de 11 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 010/2023, de 10 de janeiro de 2023 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 71, de 28 de junho de 2018, bem como a solicitação da área 
demandante  (26883034),  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 1258, de 13 de dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 622, de 14 de 
dezembro de 2022, para constar: 

• Incluir na Equipe de Planejamento o empregado público Aguinaldo de Matos Fonseca , SIAPE 225****, como inte-
grante requisitante. 

  

Art. 2º A Equipe de Planejamento visando à contratação de empresa para prestação de Serviços de Operação de 
Infraestrutura e Atendimento a Usuários de Tecnologia da Informação, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG, fica composta pelos seguintes membros: 

ELIAS FERNANDO GOMES , SIAPE: SIAPE: 166**** - Coordenador da Equipe de Planejamento; 

AGUINALDO DE MATOS FONSECA, SIAPE 225****; 

EDIVANE REIS DUARTE FONSECA, SIAPE:  221****; 

SANDRO LUIZ PINTO , SIAPE 185****. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh  
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41138064&id_procedimento_atual=39245696&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b926a8ea815bb2517c1e774d767d1855f9fc1494e12d95d3ec31addfe211e395
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Portaria - SEI nº 024, de 10 de janeiro de 2023 

PROCESSO Nº  23537.021213/2022-36 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria-
SEI nº 1159/2022, de 25 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 615, de 28 de novembro de 2022, refe-
rente ao Processo nº 23537.021213/2022-36 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 10/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-
EBSERH (26901674),10 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 
Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=41158913&id_procedimento_atual=37557952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=18aae16ec56719bb177af6c72b8cfec4d74178e0bad5fede9fd37ff29d74198a

